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acompanhado pela auditoria que realizou os testes de praxe, encontrando pequenas divergências na apuração do resultado 
do inventário.

4.8) Depósitos judiciais: Os depósitos judiciais apresentados referem-se nas questões movidas contra ou a favor da En-
tidade.
4.9) Adiantamentos: Refere-se a adiantamento a funcionários e fornecedores, com vencimentos a curto prazo.

4.10) Investimentos em empresas coligadas e controladas: A empresa não participa do capital social de outras socie-
dades. Tem nos seus Investimentos o valor de R$ 1.100.000 aplicados no antigo plano de saúde, como sócia fundadora. 
A Irmandade não tem qualquer participação na Administração do Antigo Plano, não recebeu resultados financeiros e não 
prestou serviços ao referido plano de saúde.
4.11) Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa efetuou ajuste de avaliação patrimonial em 2008;
4.12) Obras em andamento: As construções em andamento são constituídas pelo custo do projeto, mão-de-obra e aqui-
sições de materiais. 
4.13) Intangível: Ativo Intangível correspondem aos direitos adquiridos que tenham por objeto bens incorpóreos destinados 
à manutenção da entidade ou exercidos com essa finalidade. Os ativos intangíveis, compreendem gastos reconhecidos 
pelo custo de aquisição, sistema de informática (software), deduzidos a amortização com vida útil definida, são geralmente 
amortizados de forma linear no decorrer de um período estimado de benefício econômico.
4.14) Imobilizado: Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido a depreciação acumulada, e as perdas por redução ao 
valor recuperável, baseando-se no método linear.

4.15) Passivos circulantes e não circulantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando 
aplicável os passivos circulantes e não circulantes são registrados em valor presente, com base em taxas de juros que 
refletem o prazo, a moeda e o risco de cada transação.
4.16) Empréstimos e financiamentos: Reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, no momento do recebimento dos recur-
sos, líquidos dos custos de transação nos casos aplicáveis. 
4.17) Direitos e obrigações: Estão demonstrados pelos valores históricos. As obrigações tributárias em atraso não estão 
atualizadas.
4.18) Gestão de Risco: As operações financeiras da entidade são realizadas por intermédio da área financeira de acordo 
com a estratégia previamente aprovada pela diretoria. As estratégias de gerenciamento de riscos da entidade e os efeitos nas 
demonstrações financeiras podem ser resumidos conforme abaixo: 
Risco das taxas de juros: A entidade possui empréstimos em moedas locais sujeitos a taxas de correções e juros constantes 
nos contratos. 
Risco de crédito: Os instrumentos financeiros que sujeitam a entidade a riscos de crédito referem- se às disponibilidades e 
a contas a receber. Todas as operações da entidade são realizadas com bancos de reconhecida liquidez, o que minimiza 
seus riscos. 
Risco de liquidez: Representa o risco de a entidade enfrentar dificuldades para honrar suas dívidas devido à escassez de 
recursos. Para mitigar esse risco, a entidade busca alinhar os vencimentos de suas dívidas com os períodos de geração de 
caixa, a fim de evitar desajustes financeiros que possam exigir maior alavancagem.
4.19) Fornecedores e prestadores de serviços: As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou 
serviços que foram adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classificadas no passivo circulante 
se o pagamento for devido no período de até um ano. Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas no passivo não 
circulante. São reconhecidos pelo valor justo, através de notas fiscais em conformidade com as normas legais e fiscais.
4.20) Impostos Federais: Os demais encargos tributários são pelo regime de competência, os impostos em atraso, estão 
parcelados.
4.21) Imunidade Tributária: Entidade Beneficente nos termos da Lei Complementar nº 187/2021 e do Decreto nº 11.791/2023 
e atende, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 
a) Não distribui lucros, dividendos ou bonificações, conforme previsto em seu Estatuto Social, bem como não distribui qual-
quer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título; 
b) Aplica integralmente o seu eventual resultado líquido na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais;
c) Mantém escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades que asseguram sua exatidão e 
conserva, pelo prazo mínimo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os documentos que comprovem a origem e o 
registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial; 
d) Apresenta as demonstrações contábeis devidamente auditadas por auditor independente legalmente habilitado nos Con-
selhos Regionais de Contabilidade;
e) Os dirigentes, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou equivalentes, não percebem remuneração, vantagens 
ou benefícios, por qualquer forma ou título, em razão das competências, funções ou atividades que lhes são atribuídas 
estatutariamente.
Está imune ao Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, ao PIS, à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e aos impostos municipais e estaduais, de acordo com os 
dispositivos da Constituição da República Federativa do Brasil art. 150, Inciso VI, alínea”C” e seu parágrafo 4º e artigo 195, 
parágrafo 7° de 05 de outubro de 1988 e do Código Tributário Nacional - CTN.
4.22) Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social CEBAS: A Irmandade possui Certificado de Entidade 
Beneficente de Assistência Social – CEBAS, em 23 de abril de 2021, foi publicado no Diário Oficial da União, a Portaria n° 
463 da Secretaria de Atenção Especializada à Saúde do Ministério da Saúde, que deferiu a prorrogação do Certificado de En-
tidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) SAÚDE, para o período até 31 de dezembro de 2025, conforme processo 
administrativo n° 25000.1840366/2020-10. 
A Irmandade protocolou tempestivamente em 22 de agosto de 2025 o requerimento de pedido de renovação do CEBAS com 
o número de protocolo 25000.146094/2025-50, e aguarda seu deferimento. 
4.23) Isenção Previdenciária: As Isenções Previdenciárias usufruídas, em atendimento a legislação vigente os valores re-
lativos às isenções previdenciárias gozadas durante os exercícios de 2025, correspondem aos montantes de R$ 26.447.657 
e em 2024 R$ 23.552.951. 
4.24) Gratuidades: Em conformidade com a portaria 1.970/2011 §2º, poderão ser consideradas como ações de gratuidade 
aquelas previstas no Anexo II da referida norma, bem como outras pactuadas com o gestor do Sistema único de Saúde (SUS). 
No exercício de 2025, a entidade apresentou receita bruta anual em 2025 no montante de R$295.868.052 e em 2024 R$ 
260.456.796, sendo as ações de assistência à saúde integralmente direcionadas ao atendimento do SUS, em consonância 
com os requisitos para manutenção do Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS).
4.25) Provisões: As provisões são reconhecidas, quando a Entidade possui uma obrigação legal ou constituída como resulta-
do de um evento passado, e é provável que um recurso econômico seja requerido para saldar a obrigação. As provisões são 
registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido

4.26) Receitas com subvenções para custeio e contratos de gestão hospitalar: Referem-se aos valores destinados do 
poder público municipal, estadual e federal, créditos referentes a prestação de serviços hospitalares através de convênios 
firmados com os entes públicos, bem como subvenções, para fazer frente à programação de custeio e operacionalidade das 
suas atividades filantrópicas, sendo totalmente aplicadas na Entidade.

2.025 2.024
ESTOQUES 4.773.875,14 4.484.925,38

MEDICAMENTOS 2.797.905,15 2.268.234,15
MATERIAL HOSPITALAR 937.537,83 1.040.770,40
ORTESES E PRÓTESES 54.237,59 76.913,78
MATERIAL ESCRITÓRIO 40.388,01 61.988,25
GENEROS ALIMENTÍCIOS 71.535,15 49.434,97
MATERIAIS DESCARTÁVEIS 4.836,67 3.298,42
MATERIAL HIGIENE 95.746,78 110.736,07
MATERIAL DE LABORATORIO 26.944,69 38.604,26
MATERIAL MANUTENÇÃO 161.397,78 235.977,40
MATERIAL SEGURANÇA TRABALHO 48.071,52 71.747,73
MATERIAL DE INFORMÁTICA 16.226,65 13.915,03
MATERIAL DE EXPEDIENTE 2.458,75 3.494,04
CESTA BASICA 6.463,81 6.197,05
MATERIAL DE ENGENHRIA CLINICA 10.787,01 7.334,21
MATERIAL DE COPA E COZINHA 45.161,41 35.857,95
HEMOTERAPIA 230,75 205,26
IMOBILIZADO 11.245,00 1.900,00
EMPRÉSTIMOS 442.700,59 458.316,41

2.025 2.024

ADIANTAMENTOS 1.990.838,12 2.362.099,33
ADIANTAMENTO DE FUNCIONÁRIOS 730.805,34 674.756,81
ADIANTAMENTO A FORNECEDORES 1.177.249,53 1.604.559,27
ADIANTAMENTO GESTÃO MUNICIPAL 2014 A 2016 82.654,32 82.654,32
ADIANTAMENTO GESTÃO MUNICIPAL 2017 128,93 128,93

2025 2024

IMOBILIZADO PRÓPRIO 14.336.575,83R$         6.693.932,14R$       

IMOBILIZADO PRÓPRIO 57.166.874,09R$                45.623.225,02R$           
Máquinas e Equipamentos Hospitalares 39.079.286,83R$                28.888.663,97R$           
Equipamentos de Informática 2.247.456,49R$                   2.176.254,82R$             
Móveis e Utensílios 6.746.986,48R$                   6.592.461,82R$             
Veículos 128.268,23R$                      128.268,23R$                 
Máquinas e Equipamentos Não Hospitalares 3.614.346,43R$                   3.464.859,91R$             
Móveis e Utensílios Não Hospitalares 2.134.728,17R$                   1.965.831,69R$             
Equipamentos de Informática Não Hospitalares 1.919.451,06R$                   1.919.451,06R$             
Instrumentos Cirúrgicos 487.433,52R$                      487.433,52R$                 
Direito de Uso (ROU) Equip Informática 808.916,88R$                      -R$                                

(-) DEPRECIAÇÃO (42.830.298,26)R$               (38.929.292,88)R$         
(-)Instalações (516.514,67)R$                     (516.514,67)R$               
(-) Máquinas e Equipamentos (14.883.329,41)R$               (12.975.300,25)R$         
(-) Equipamentos de Informática (1.161.930,57)R$                 (800.694,57)R$               
(-) Móveis e Utensílios (4.013.008,67)R$                 (4.013.008,67)R$           
(-) Máquinas e Equipamentos Não Hospitalares (969.262,94)R$                     (587.590,75)R$               
(-) Móveis e Utensílios Não Hospitalares (7.681.281,10)R$                 (6.536.838,68)R$           
(-) Veículos (103.119,85)R$                     (74.612,05)R$                 
(-) Edificações (13.501.851,05)R$               (13.424.733,24)R$         
(-) Direito de USO (ROU) Equip Informática -R$                                     -R$                                

2025 2024

73.574.309,67R$    55.672.666,53R$     

IMÓVEIS 24.482.885,79R$    24.482.885,79R$     

TERRENOS 3.420.990,00R$           3.420.990,00R$             
Terrenos 3.420.990,00R$           3.420.990,00R$             

EDIFICAÇÕES 14.985.959,28R$         14.985.959,28R$           
Edificações Hospitalares 14.125.419,62R$         14.125.419,62R$           
Edificações Não Hospitalares 297.200,91R$               297.200,91R$                 
Edificações Prédio da Radioterapia 563.338,75R$               563.338,75R$                 

INSTALAÇÕES 6.075.936,51R$           6.075.936,51R$             
Instalações Hospitalares 2.240.808,75R$           2.240.808,75R$             
Instalação e aquisição de 3.835.127,76R$           3.835.127,76R$             

OBRAS E REFORMAS 34.754.848,05R$         24.495.848,60R$           
Obras e Reformas 34.754.848,05R$         24.495.848,60R$           

IMOBILIZADO MATRIZ

2025 2024
Provisões 11.357.164,45R$  10.147.183,47R$  
Provisão de Férias 8.133.148,97R$    7.398.024,11R$    
Provisão FGTS de Férias 648.453,85R$        590.584,31R$        
Provisão Trabalhista / Cíveis Curto Prazo 184.126,03R$        135.056,38R$        
Provisão Verbas Rescisórias 2.349.912,66R$    1.981.995,73R$    
Encagos 13º Salário anos anteriores 41.522,94R$          41.522,94R$          

2.025 2.024

CONVÊNIO FEDERAL 17.691.974,59R$    1.834.417,78R$       
CONVÊNIO 891046 2019 -R$                         389.530,31R$          
CONVÊNIO 39.808/18 -R$                         581.610,47R$          
CONVÊNIO 946446/18 -R$                         254.302,00R$          
CONVÊNIO 917589/21 -R$                         599.450,00R$          
CONVÊNIO 950511/2023 9.394.485,96R$       -R$                         
CONVÊNIO 877955/2018 537.075,00R$          9.525,00R$               
CONVÊNIO 917658/2021 1.000.000,00R$       -R$                         
CONVÊNIO 891046/2019 1.360.862,29R$       -R$                         
CONVÊNIO 946566/2023 1.300.000,00R$       -R$                         
CONVÊNIO 934315/2022 324.392,00R$          -R$                         
CONVÊNIO 936178/2022 1.399.008,00R$       -R$                         
CONVÊNIO 971203/2024 2.376.151,34R$       -R$                         

2.025 2.024

CONVÊNIO ESTADUAL 7.522.391,96R$       6.231.096,27R$       
CONVÊNIO 245/2025 150.000,00 -R$                         
CONVÊNIO 676/2022 0,00 2.766.144,06R$       
CONVÊNIO 968/2025 4.394.980,91 -R$                         
CONVÊNIO 122/2022 1.477.411,05 1.264.979,08R$       
CONVÊNIO 1508/2025 1.000.000,00 -R$                         
CONVÊNIO 1929/2025 300.000,00 -R$                         
CONVÊNIO 1613/2025 200.000,00 -R$                         
CONVÊNIO 38/2024 200.000,00R$          
CONVÊNIO 461/2023 149.973,13R$          
CONVÊNIO 725/2024 400.000,00R$          
CONVÊNIO 2672/2024 50.000,00R$             
CONVÊNIO 1948/2024 100.000,00R$          
CONVÊNIO 2510/2024 500.000,00R$          
CONVÊNIO 2602/2024 400.000,00R$          
CONVÊNIO 2185/2024 400.000,00R$          

RECEITAS 2.025 2.024

RECEITAS OPERACIONAIS  SERVIÇOS SAÚDE 291.658.501,14R$  257.973.845,06R$  

RECEITAS  SERVIÇOS SAÚDE MUNICIPAL 119.589.202,55R$  135.841.487,58R$  
CONT 22837/2021  FONTE 1 MATRIZ 76.476.731,89R$    83.576.743,58R$    
CONT 15862/2019 FONTE 1 UPH ZL 26.002.004,91R$    26.701.314,07R$    
CONT 31050/2023  FONTE 1 UPA ÉDEN 17.110.465,75R$    25.563.429,93R$    

RECEITAS  SERVIÇOS SAÚDE FEDERAL 83.934.731,44R$    63.730.091,20R$    
CONT 22837/2021 FONTE 5 MATRIZ 66.735.936,60R$    59.530.091,20R$    
CONT 15862/2019  FONTE 5 UPH ZL 4.121.385,84R$       2.100.000,00R$       
CONT 31050/2023  FONTE 5 UPA ÉDEN 13.077.409,00R$    2.100.000,00R$       

RECEITAS  SERVIÇOS SAÚDE ESTADUAL 57.853.492,33R$    44.418.898,38R$    
CONT 22837/2021 FONTE 2 MATRIZ 57.562.149,42R$    34.906.915,25R$    
CONT 15862/2019  FONTE 2 UPH ZL 291.342,91R$          4.425.732,08R$       
CONT 31050/2023  FONTE 2 UPA ÉDEN -R$                         5.086.251,05R$       

2.025 2.024

CONVÊNIO MUNICIPAL 5.066.708,27R$       5.917.853,85R$       
PA 8964/2024 168.000,00R$          42.000,00R$             
PA 11317/2024 50.000,00R$             -R$                         
PA 12776/2024 147.000,00R$          -R$                         
PA 13709/2023 1.000.000,00R$       500.000,00R$          
PA 14445/2024 1.139.385,63R$       1.410.614,37R$       
PA 1084/2024 449.657,89R$          -R$                         
PA 1087/2024 99.999,90R$             -R$                         
PA 10469/2023 204.820,44R$          795.179,56R$          
PA 22531/2023 -R$                         247.360,00R$          
PA 17995/2023 -R$                         499.997,58R$          
PA 11683/2023 -R$                         852.205,41R$          
PA 6842/2023 -R$                         281.707,14R$          
PA 11597/2023 -R$                         195.564,60R$          
PA 11316/2024 -R$                         348.819,50R$          
PA 9576/2022 UPH ZL 1.085.821,99R$       447.103,16R$          
PA 5862/2023 UPH ZL 722.022,42R$          297.302,53R$          

4.28) As Receitas de aluguel dos imóveis e estacionamento: A receita de aluguel é reconhecida em resultados patrimo-
niais e controlados em caixas próprios.

4.29) As Receita de doações: As receitas de doações referem-se recebimento de pessoas físicas e pessoas jurídicas em 
bens, mercadorias e espécie, são registra das no resultado do exercício quando do recebimento, em função da impossibi-
lidade de prever os valores e os períodos de recebimentos e, consequentemente, registrar por competência a entrada de 
tais recursos.

4.30) As Receitas de parceiras e auxílios: São relacionados ao programa de nota fiscal paulista do estado de São Paulo, 
e Contribuições dos Cartórios a Lei nº 11.021, de 28 de dezembro de 2001 institui a contribuição de solidariedade para as 
Santas Casas de Misericórdia, estabelecidas no território do estado.

4.31) Receitas e Despesas Financeiras: São reconhecidas conforme o prazo decorrido pelo regime de competência.

4.32) Despesas: São reconhecidas conforme o prazo decorrido pelo regime de competência através de notas fiscais em 
conformidade com as normas legais e fiscais.
4.33) Cobertura de Seguro: A Entidade mantém seguro dos prédios locados de sua Filial UPH ZL e do prédio administrativo 
da matriz. Os demais bens do ativo imobilizado não possuem seguros contratados.
4.34) Ajustes de exercícios anteriores: Conforme Lei 6.404, artigo 186, foram escriturados no Patrimônio Líquido, conta 
Ajustes de Exercícios Anteriores, os saldos decorrentes de efeitos provocados por erro imputável a exercício anterior ou 
mudança de critérios contábeis que vinham sendo utilizados pela Entidade.
4.35) O valor do superávit ou déficit: Deve ser incorporado ao Patrimônio Social. O superávit, ou parte de que tenha 
restrição para aplicação, deve ser reconhecido em conta específica do Patrimônio Líquido. Para incorporação do superávit ou 
déficit no Patrimônio deve ser realizado após a autorização, por escrito, da entidade pelos seus representantes legal ou cópia 
da ata quando a autorização seja por votação da Assembleia Geral.
4.36) Contas de Compensações: Trata-se de valores contabilizados exclusivamente para controle e finalidades internas 
entre matriz e filiais, em contas de compensação ativas e passivas.
4.37) Patrimônio Líquido da Entidade é composto por:
Patrimonio Social: R$ 8.971.702. 
Ajuste de avaliação patrimonial: A empresa efetuou ajuste de avaliação patrimonial em 2008, reservas de avaliação R$ 
12.471.270.
Ajustes de Exercícios Anteriores: R$ 5.719.069. 
Superávit Acumulado: resultado das atividades operacionais do exercício 2025 foi de R$ 39.104.632
A Conciliação com o Balanço Patrimonial, os saldos finais apresentados na DMPL estão em conformidade com os valores 
registrados no Balanço Patrimonial da entidade em 31 de dezembro de 2025 no valor de R$70.698.919.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Há passivos contingenciados e registrado contabilmente no valor de R$ 14.602.964., para processos cíveis e trabalhistas. 
Neste exercício foram realizados alguns acordos, que estão sendo cumpridos integralmente.
5.1) Provisões não contabilizadas: temos alto número de processos cíveis e trabalhistas que demonstramos abaixo, por 
prudência, a diferença, de seus reflexos não foram contabilizados.

5.2) A Empresa entrou com processo para não recolher o PIS sobre a folha de pagamento dos funcionários, saldo de 
R$1.931.653; a baixa do valor total foi realizada no final do exercício 2022; pois o processo está encerrado, e iniciou o 
cumprimento de sentença a favor da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia.

6) EVENTOS SUBSEQUENTES: Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos após à data de encerramento 
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou que possam provocar 
efeitos sobre seus resultados futuros.

6.1) Há um valor expressivo de R$ 4.816.932, que a Sta. Casa destinado como IAC – Incentivo a Contratualização que foi 
glosado pela PMS, que será ajuizado em 2022, ainda não provisionado. 

7) SALDOS RELEVANTES: Após minuciosos levantamentos, a seguir apresentamos os saldos relevantes das contas no 
exercício:

7.1) Contratualizações não recebidas: R$ 2.965.135 - Valor não recebido Convênio 34.570/2016, em decorrência da segunda 
requisição ocorrida em 2017, ajustado em 2019.
7.2) Débitos não identificados: R$ 8.729.737 - Valores debitados nas contas bancárias sem documentação comprobatória da 
administração anterior e Sta. Saúde, transferido para o Ativo não circulante no exercício 2020.
7.3) Serviços Médicos: R$ 6.694.380 - Saldo remanescente da administração anteriores em 2022, abatidos os acordos rea-
lizados tendo saldo atual R$ 6.278.595.
7.4) Tributos e Encargos sociais: R$ 6.103.302- Valores remanescentes das requisições da PMS.

7.5) Fornecedores: R$ 4.632.272 em 2022, refere-se a dívidas da administração anterior;

7.6) Créditos a identificar: R$ 2.969.522,70 - Valores creditados nas contas bancárias sem documentação comprobatória da 
administração anterior e Santa Saúde, foram baixados em 2024 na conta de ajuste de exercícios anteriores.

8) SALDOS REMANESCENTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES:

8.1) Saldo a receber do Plano de saúde: R$ 18.611.693 – Existe um processo para receber o valor da venda das vidas 
para o Plano de saúde.
8.2) Saldo das requisições: R$ 19.179.184 - Os saldos permanecem os mesmos.

8.3) Neste exercício foram pagos R$ 2.226.342, referente a acordos judiciais e parcelamentos; (Acordos Judiciais Fornecedo-
res R$ 993.501, R$ 415.515 Serviços Médicos e R$ 797.879 Trabalhistas/Cíveis) e (Parcelamentos R$ 79.445).

2025 2024

Aluguéis 1.036.415,99 1.063.969,05
Aluguéis Pessoas Físicas 200.378,37 190.429,17R$        
Aluguéis Pessoas Jurídicas 460.781,32 498.263,31R$        
Aluguéis Estacionamento 353.903,57 358.891,49R$        
Recuperação de despesas de aluguéis 8.917,86 9.367,03R$            
Juros e multas de recebimentos de aluguéis 12.434,87 7.018,05R$            

2025 2024
Doações 7.119.551,95R$    5.443.176,38R$    
Doações Pessoas Físicas 52.375,42R$          10.663,03R$          
Doações Pessoas Jurídicas 213.718,39R$        701.630,69R$        
Doações Medicamentos e Materiais Hospitalares 6.030.538,36R$    4.204.164,75R$    
Doações de Gêneros Alimentícios 29.824,63R$          43.695,16R$          
Doações de Material de Escritório e Expediente 2.227,65R$            19.048,07R$          
Doações de Material Descartáveis -R$                       24,90R$                  
Doações de Material de Higiene e Limpeza 6.505,94R$            364,00R$                
Doações Processos Judiciais 100.299,76R$        -R$                       
Doações de Material de Manutenção 166.493,81R$        5,00R$                     
Doações de Processos Fiança Trabalhista 174.161,01R$        247.497,26R$        
Doações de Materiais Imobilizados 230.447,29R$        118.511,77R$        
Doações de Materiais de Informática 106.323,63R$        97.161,24R$          
Doações de Materiais de Laboratório 1.050,00R$            -R$                       
Doações de Materiais de Copa e Cozinha 410,22R$                410,51R$                
Doações de Materaisi de Hemoterapia 5.175,84R$            -R$                       

2025 2024
Receitas Parcerias 4.209.551,34R$    2.482.950,54R$    
Contribuição de Solidariedade Cartório 926.877,16R$        846.913,30R$        
Créditos Nota Fiscal Paulista 865.135,30R$        568.001,60R$        
Termo de Cooperação Faculdades 247.500,00R$        209.250,00R$        
Serviços administrativos técnicos 920.038,88R$        858.785,64R$        
Parceria Comercial Santander 1.250.000,00R$    -R$                       

2025 2024
Receitas Parcerias 4.209.551,34R$    2.482.950,54R$    
Contribuição de Solidariedade Cartório 926.877,16R$        846.913,30R$        
Créditos Nota Fiscal Paulista 865.135,30R$        568.001,60R$        
Termo de Cooperação Faculdades 247.500,00R$        209.250,00R$        
Serviços administrativos técnicos 920.038,88R$        858.785,64R$        
Parceria Comercial Santander 1.250.000,00R$    -R$                       

2025 2022
7.3 - Serviços médicos administração anteriores 6.278.595R$               6.694.380R$          
Serviços Médicos Gestão Anteriores 3.930.656R$                4.346.441R$           
Serviços Médicos Outros Convênios Exercício Anteriores 3.917.717R$                4.333.503R$           
Associação dos Médicos a pagar exercício 2013 12.939R$                      12.939R$                 

Serviços Médicos Gestão  Municipal 2014 a 2016 1.549.391R$                1.549.391R$           
Serviços Médicos a pagar Gestão Municipal 1.301.611R$                1.301.611R$           
Serviços Médicos a pagar Gestão 2014 a 2016 247.779R$                    247.779R$              

Serviços Médicos Gestão  Municipal 2017 798.548R$                    798.548R$              
Serviços Médicos Produção SUS PMS 2017 245.036R$                    245.036R$              
IRRF 1708 Serviços Médicos PMS 2017 173.777R$                    173.777R$              
ISS Serviços Médicos PMS 2017 379.736R$                    379.736R$              

Demonstrações Contábeis 2022/2023

7.4 Tributos e Encargos Sociais 6.103.302,28R$       
Tributos e Encargos Antiga Gestão Irmandade 360.175,71R$             

Contribuições previdenciárias 31.588,99R$              
FGTS  a recolher 22.493,06R$              
PIS sobre folha a recolher 19.256,16R$              
IRRF 0561 sobre folha a recolher 44.278,38R$              
Outras contribuições 242.559,12R$            

Tributos e Encargos Gestão Municipal 2014 5.743.126,57R$         
ISS retenção na fonte 3.017.229,57R$         
IRRF 1708 retenção na fonte 1.485.486,96R$         
IRRF 0588 retenção na fonte 1.072,67R$                 
INSS terceiros retido na fonte 1.188.785,40R$         

50.551,97R$              

8.2 - Saldo das Requisições: (19.179.184)R$           
Saldo PMS  X IRMANDADE - REQUISIÇÃO I (15.691.582)R$           
Saldo PMS  X IRMANDADE - REQUISIÇÃO II (3.487.602)R$              
Demonstrações Contábeis 2016/2017

8.1 - Saldo Plano de Saúde / Creche X IRMANDADE 18.611.693R$          
Ted da poupança Banco do Brasil - ANS 3.275.870R$             

Diversos pagamentos sem comprovação 3.971.603R$             

Cheques a receber 99.217R$                   

Aluguéis a receber 218.674R$                

Mensalidade a receber creche 576.155R$                
Carteira de Clientes 8.400.000R$             
Investimento - Participações 1.100.000R$             
ISS Creche 7.404R$                     
Empréstimo 2013 (534.004)R$               
Santa Casa São José dos Campos 5.176R$                     
Fundação São Paulo - Hosp Santa Lucinda 34.782R$                   
Intermédica 65.221R$                   
Real e Benemérita Associação Portuguesa 31.168R$                   
Depósito a identificar (1.951.898)R$            
Acordo Fundação São Paulo Hospital Santa Lucinda 340.242R$                
Serviços médicos evento 2.866.271R$             
PIS folha de pagamento Creche 12.410R$                   
PIS folha de pagamento Creche e SCS 7.783R$                     
IRRF 0561 Creche 4.746R$                     
INSS folha Creche parcelado 74.627R$                   
INSS Folha Creche 6.245R$                     

Demonstrações Contábeis 2016/2017

8.2- Saldo PMS  X IRMANDADE - REQUISIÇÃO II (3.487.602)R$          
Diminuição estoque requisição / entrega (557.290)R$               
Adiantamento funcionários GM 129R$                        
Serviços Médico GM (245.036)R$               
Tributos e Contribuições GM (635.683)R$               
Fornecedores GM (2.049.722)R$            

Requisição ocorrida de 24/04/2017 a 15/09/2017 conforme Decretos mencionados.

8.2 - Saldo PMS  X IRMANDADE - REQUISIÇÃO I (15.691.582)R$        
Diminuição estoque requisição / entrega (813.446)R$               

Adiantamento fornecedores GM 40.006R$                   
Adiantamento funcionários GM 42.649R$                   
Convênios Estaduais (2.800.000)R$            
Convênios Municipais Creche (183.840)R$               
Pagamento Duplicidade Fornecedores 1.206R$                     
Pagamento Duplicidade Médicos 93.684R$                   
Pagamento Duplicidade Médicos 5.151R$                     
Pagamento Duplicidade Impostos 4.682R$                     
Serviços Médico GM (1.549.391)R$            
Tributos e Contribuições GM (5.743.127)R$            
Obrigação Pessoal GM (938.210)R$               
Fornecedores GM (2.475.729)R$            
SAAE Serviço Autônomo de Água e Esgoto (453.276)R$               
CPFL Cia Paulista de Força e Luz (357.017)R$               
Impostos Parcelados (801.921)R$               
Compra de Imobilizado 236.998R$                

Requisição ocorrida de 2013 a 2017 conforme Decretos mencionados.

Acordos e Parcelamentos 2025 2.226.342,06R$   
Parcelamentos e Acordos de Tributos 79.445,95R$           
Provisões Cíveis e Trabalhista 797.879,21R$         
Acordo com Fornecedores 933.501,43R$         
Acordo com Médicos 415.515,47R$         

Acordos com Médicos 415.515,47R$     

Gorbymed Serviços Médicos 93.515,47R$        
Vitta Lab Serviços Médicos 232.000,00R$     
Nucleon Radioterapia 90.000,00R$        

Parcelamento Tributos 79.445,95R$        

RFB 17095 7217972020 IRRF 0561 30.518,28R$        
ANS RPD 322227280 16.174,50R$        
(-) Juros ANS RPD 32222780 314,00R$             
ANS RPD 32329712 20.402,57R$        
(-) Juros ANS RPD 32329712 12.036,60R$        

Acordo com Fornecedores 933.501,43R$     
CPFL Cia Paulista de Força e Luz 25.808,54R$        
BR Goods Confecção LTDA 21.632,11R$        
Anbioton Importadora Ltda 30.245,76R$        
ABL Antibióticos 474.294,29R$     
SAAE Serviço Autônomo de Água 77.427,72R$        
RIO-TEC Distibuidora Produtos 17.737,60R$        
Elevadores Altas 32.045,04R$        
TCA Farma Comércio Ltda 34.999,98R$        
Sandra Cristina Godoy Rueda 35.000,00R$        
Delta Med Comércio Produtos 80.000,00R$        
Prolim Comércio de Higiene 66.000,00R$        
B.G.C.L 3.220,03R$          

Casa de Saúde Santa Marcelina 14.733,68R$        
Acordo Cirúrgica Costa 20.356,68R$        

Provisões Cíveis e Trabalhista 797.879,21R$         

Provisão Ações Judiciais 175.000,00R$         
Ana Paula Moreira Picini 25.000,00R$           

Naira Moreira Linard 150.000,00R$         

Provisões Trabalhistas 425.879,21R$         

Lúcia Maria Martins de Lima 46.392,60R$           
Jussara Ramos Nogueira 9.677,20R$             
Sueli Aparecida Werneck do Amaral 8.240,08R$             
Silton Luis Gastardeli Vieira 116.182,51R$         
Marcelo Gregolin Sociedade Individual 36.000,00R$           

Júlio César G B Nascimento 5.061,52R$             

Adriana L Pereira 961,37R$                 

Débora Gabriela Dias Simão 6.672,18R$             
Lilian Consentino Brites Duarte 20.000,00R$           
Vitor Crispim 3.200,00R$             
Jamile Menezes Borges 7.817,57R$             
Giovanna Alessa Oliveira 13.732,84R$           
Jeferson Carlos Machado 23.095,43R$           
Sandra M Marciano 9.276,78R$             
Lais Paes A Zanfirov 1.000,00R$             
Maria da Paz Alves 1.160,02R$             
Aline Cristina Castro 26.000,00R$           
Ellen Mônica Martiker 2.405,00R$             
Michele Marino Athayde 1.207,75R$             
Daiane Maria de Lima 9.000,00R$             

Elza da Silva Morais 8.187,00R$             
Lúcia Regina dos Santos 6.189,04R$             

Daniela Soares Ferreira 18.689,63R$           
Adriana Pereira dos Santos 29.707,24R$           
Fábio Henrique Caetano 5.025,92R$             
Andréia Regina dos Santos 997,53R$                 
Juliane Crivelari 10.000,00R$           

Provisões Cível 197.000,00R$         
Avitor Arhtur 117.000,00R$         
Sueli Januário 80.000,00R$           

8.4) No exercício de 2019 a PMS glosou R$ 1.090.597, referente despesas fora do período, parcelamentos fiscais da época 
das requisições, a empresa foi notificada a não apresentar tais valores sob pena de multa.
8.5) Acordo com o IAMSPE: foi realizado um acordo verbal para receber R$1.500.000, do qual só recebeu R$ 300.000.

9) Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demonstrações financeiras 

9.1) Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa 
opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras de auditoria, sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, 
dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações 
financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria.
9.2) Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações financeiras de acordo com 
as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Entidade 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso des-
sa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar a Entidade ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela governança da Entidade são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração 
das demonstrações financeiras. 

CONCLUSÃO: As Notas Explicativas exprimem a realidade dos fatos, descrevem o máximo de detalhes encontrados na con-
tabilidade da Santa Casa, não encontramos nenhum fato que mereça ser relacionado que desabone a escrituração contábil 
ou financeira, cumpre todas as normas e princípios contábeis.

Sorocaba, 23 de março de 2026.

Reinaldo Beserra dos Reis 	 Denise Pires de Carvalho Ribeiro	 Rafaela Dias 
CPF 434.196.158-68	 CRC 1SP324983/O-0	 CRC 1SP297964/0
Superintendente		  Contadora		  Auditora

PARECER DO CONSELHO FISCAL: Os conselheiros fiscais da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba, com 
CNPJ 71.485.056/0001-21, eleitos em 07/11/2025 abaixo assinados, reuniram-se para apreciar os relatórios apresentados 
pela administração, contabilidade e auditoria, referente ao exercício de 2025. Foram analisados os seguintes documentos: 
Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultados, Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido e Parecer da auditoria.
Os conselheiros fiscais emitem parecer pela aprovação das contas do exercício de 2025. Por fim, os conselheiros, por 
unanimidade, recomendam sua aprovação.

Sorocaba, 23 de março de 2026.

Luiz Renato Ramires da Silveira	 Shobei Watanabe		  Maria Aparecida Vigilante
CPF 258.692.338-36	 CPF 047.113.008-72	 CPF 750.512.578-87

 ATIVO 2.025 2.024  PASSIVO  2.025 2.024

 CIRCULANTE  CIRCULANTE 

 Caixa e Bancos -                                            -                              Fornecedores -                                     -                             

 Contratualizações a receber -                                            -                              Tributos e Encargos Sociais  -                                     -                             

 Estoque -                                            -                              Obrigações saúde -                                     -                             

 Adiantamentos -                                            -                              Outras Obrigações 99.813                            99.813                    

Impostos a recuperar -                                            -                              Provisões Sociais -                                     -                             

 Despesas Antecipadas -                                            -                              Contratos a receber  -                                     -                             

 Total do circulante -                                            -                              Total do circulante 99.813                            99.813                    

 NÃO CIRCULANTE 

 Imobilizado -                                            -                              PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

 Depreciação -                                            -                             Superávits Acumulados -99.813 -99.813

 Total do não circulante -                                            -                             Superávit/Défict do Exercício 0 0

 Total patrimônio líquido -99.813 -99.813

Contas de compensação 21.546.970                         21.546.970         Contas de compensação 21.546.970                 21.546.970         

 TOTAL DO ATIVO 21.546.970                         21.546.970          TOTAL DO PASSIVO  21.546.970                 21.546.970         

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2025 COMPARADO A 2024

 ITAPETININGA 

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA -  HOSPITAL DR LÉO ORSI BERNARDES 

 CNPJ 71.485.056/0003-93 I.E. ISENTA  I.M. 3943

2.025 2.024

 RECEITAS OPERACIONAIS  -                     -                          

 RECEITA BRUTA ATIVIDADE DE SAÚDE -                     -                          

 Receitas Operacionais - Contratualização PMS -                     -                          

 Deduções e devoluções -                     -                          

 DESPESAS OPERACIONAIS -                     -                          

  Despesas Operacionais - Serviços Próprios -                     -                          

  Despesas Operacionais - Serviços Terceiros -                     -                          

  Despesas Operacionais - Materiais Médicos -                     -                          

  Despesas Operacionais - Gerais -                     -                          

  Provisões -                     -                          

  Depreciações -                     -                          

 RESULTADO OPERACIONAL -                     -                          

 RESULTADO NÃO OPERACIONAL  -                     -                          

  Outras receitas não Operacionais - Doações -                     -                          

  Outras receitas não Operacionais -                     -                          

  Receitas Ganhos de Capital -                     -                          

  RESULTADO BRUTO  -                     -                          

  Resultado Financeiro -                     -                          

  Receitas Financeiras  -                     -                          

  Despesas Financeiras  -                     -                          

 ISENÇÕES

 Receitas (Isenção Quotal Patronal) -                     -                          

 Despesas (Isenção Quotal Patronal) -                     -                          

 RESULTADO LÍQUIDO -            -                 

SUPERÁVIT/DÉFICT -                     

HOSPITAL DR LÉO ORSI BERNARDES

 CNPJ 71.485.056/0003-93 I.E. ISENTA  I.M. 3943

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DE 2025 COMPARADO A 2024

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA 

Patrimônio
Reservas 

Reavaliação

Superávits / 
Déficits 

Acumulados
Total PL

Saldo final em 31.12.2017

Superávit/Défict do Período -987.524 -987.524

Ajuste de Exercícios Anteriores 2017 -                           -                         

Saldo Final em 31.12.2018 -                 -                  -987.524 -987.524

Superávit/Défict do Período 923.568 923.568

Ajuste de Exercícios Anteriores 2018 419.099 419.099

Saldo Final em 31.12.2019 -                 -                  355.143 355.143

Superávit/Défict do Período 19.728 19.728

Ajuste de Exercícios Anteriores 2019 224 224

Saldo Final em 31.12.2020 -                 -                  375.096 375.096

Superávit/Défict do Período -1.494.576 -1.494.576

Ajuste de Exercícios Anteriores  2020 504 504

Saldo Final em 31.12.2021 -                 -                  -1.118.976 -1.118.976

Superávit/Défict do Período 997.075 997.075

Ajuste de Exercícios Anteriores 2021 22.089 22.089

Saldo Final em 31.12.2022 -                 -                  -99.813 -99.813

Superávit/Défict do Período

Ajuste de Exercícios Anteriores 2022 -                           -                         

Saldo Final em 31.12.2023 -                 -                  -99.813 -99.813

Superávit/Défict do Período -                           -                         

Ajuste de Exercícios Anteriores 2023 -                           -                         

Saldo Final em 31.12.2024 -                 -                  -99.813 -99.813

Superávit/Défict do Período -                           -                         

Ajuste de Exercícios Anteriores 2024 -                           -                         

Saldo Final em 31.12.2025 -                 -                  -99.813 -99.813

Superávit/Déficit Acumulado -99.813

IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOROCABA -  HOSPITAL DR LÉO ORSI BERNARDES 

 CNPJ 71.485.056/0003-93 I.E. ISENTA  I.M. 3943

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO HOSPITAL

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2025 ITAPETININGA

1. A Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Sorocaba participou em 2019 do Processo de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Itapetininga em abril/2019, sendo a vencedora do processo licitatório passando a assumir a Gestão do Hospital 
Regional Dr. Léo Orsi Bernardes em 28/07/2019 pelo período de sessenta meses por meio do Convênio 15/2019.
2. As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de Contabilidade e de-
mais práticas emanadas da legislação societária brasileira.
3. Impostos Federais: A empresa está no regime imune, com isenção do PIS e COFINS, contabiliza os encargos tributários 
pelo regime de competência, os impostos vencidos estão todos recolhidos.
4. Ao final do exercício e ao final do primeiro semestre, foi realizado inventários das contas de estoques, não apresentando 
divergências significativas, (inferior a 1%).
5. Encerramento do Convênio 15/2019 em 30/06/2022 com a Prefeitura Municipal de Itapetininga.

Continua na página seguinte
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